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PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 522/2018

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
DATA DO CERTAME: 12 de julho de 2018.
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: ÜOhOOmin

ENDEREÇO: Rua Argemiro Evaristo da Costa, N° 177 - Centlo
48.750.000.

CORREIO ELETRÔNICO: licitacao.retirolandia(^outlook.com
TELEFPONE: (75) 3202-1176

Retiroiândia-BA - CEP:

Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos no endereipo acima.

O MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA, mediante o Pregoeiro designado pelo Decreto n°
26/2018 de 13 de março de 2018, torna público para conhecimento dos interessados que
realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO

objetivando a Eventual contratação de empresa especializada para
prestação de serviços mecânicos e correlatos para manutenção e recuperação de
veículos, máquinas e equipamentos em diversas Secretarias deste município,
conforme descrito neste Edital e em todos os seus Anexos.
O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, às disposições da Lei Federal n°
10.520/2002, de 17.07.2002, Decretos n° 3.555, de 08/08/2000 e n° 7.892, de 23/01/2013,
Lei complementar n 123/2006, com suas alterações e as demais regras estabelecidas
neste EDITAL, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21.06.1993 atualizada
pela Lei n° 8.883/94, ao procedimento licitatório, observando-se as disposições dessa
última como norma específica orientadora na elaboração do cor trato.
A sessão de processamento do Pregão será conduzida pelo F regoeiro com o auxílio da
Equipe de Apoio da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda. Os envelopes
contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos após o
credenciamento dos interessados que se apresentarem para paiticipar do certame.

CONSULTA/AQUISICÃO DO EDITAL
As empresas interessadas poderão consultar e/ou adquirir o Edi:al na Sala de Licitações e
Contratos do Município de Retirolândia, localizado na Rua Argemiro Evaristo da Costa, n°
177 h:00min.- Centro - CEP: 48.750-000 no horário das 08h:00min ás 121
Para a aquisição do Edital a empresa interessada deverá fornecer as informações abaixo,
da empresa interessada, para eventuais contatos futuros:
- Pagamento de taxa referente ao fornecimento de cópias do edital de licitação,
ao custo de sua reprodução, conforme dispõe o Inc. III do Art. 5,
- razão social completa e n° do CNPJ da empresa;

da Lei 10.520/02
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endereço completo, telefone (s) e Departamento/pessoa de
- número de telefone, fax e e-mall.
Assinar recibo referente à retirada do Edital

contato;

ENTE AS CONDIÇÕES DOAS PROPONENTES DEVERÃO EXAMINAR CUIDADOSAMI
OBJETO DESTE EDITAL, DANDO ESPECIAL ATENÇÃojPARA AS^PENAlTd^^
ESTABELECIDAS PARA OS CASOS DE DESCUMPRIMENTO AS OBRIGAÇÕES
CONTRATUAIS, FICANDO CIENTES DE QUE O MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA-BA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO -APLICARÃO AS SANÇÕES
PREVISTAS, OBEDECENDO AO DISPOSTO NO CAPÍTULq)
SUAS ALTERAÇÕES.
Não será permitido o uso de aparelhos celulares durante a sessão deste Pregão, salvo
mediante autorização do Pregoeiro, durante a fase de lances verbais para eventuais
consultas, os quais disporão até o máximo de 03 (três) minutos.

Capítulo IV
In verbis;

LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (Regulamento)
(...) ̂
§ 4° A existência de preços registrados não obriga a
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a
respeitada a legislação relativa as licitações, sendo assegurado
preferência em igualdade de condições."

Admi

1.1 - Eventual contratação de empresa especializada par
mecânicos e correlatos para manutenção e recuperação
equipamentos em diversas Secretarias deste município.

nistração a firmar as
utilização de outros meios,
ao beneficiário do registro

a prestação de serviços
de veículos, máquinas e

2.1 - Poderão participar deste Pregão os licitántès que:
2.1.1 - desempenham atividade pertinente e compatível com o
2.1.2 - atendam às exigências constantes neste Edital e no
quanto à documentação requerida para sua habilitação
2.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empres
2.2.1 - que estejam sob falência, recuperação judicial ou ins
credores, em dissoluções, liquidação ou em processo de recupe
2.2.2 - que estejam com o direito de licitar e contratá
municipalidade, ou que tenham sido declaradas inidôneas por
Pública, bem como tenham sido descredenciadas do SICAF;
2.2.3 - estrangeiras que não funcionem no país;

c|>

ci

bjeto deste Pregão;
s seus Anexos, inclusive

as:

vência, sob concurso de

ração extrajudicial;

r  suspensos com esta

Órgão da Administi
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estejam reunidas em consórcio e sejam dontroladoras, coligadas ou
subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; e
2.2.5 - quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações elencadas no art 9° da
Lei n" 8.666/1993.
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3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seg
3.1.1 - tratando-se de representante legal, o Estatuto

uintes documentos
Social, Contrato Social,

Requerimento Empresarial, ou outro instrumento equivalente, registrado no Órgão
C exercer direitos e assumirompetente, no qual estejam expressos seus poderes para
obrigações em decorrência de tal investidora;
3.1.2 - tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da
qual constem poderes para praticar todos os atos pertinente » ao presente certame, em
nome da proponente, bem como formular lances, negociar
desistir de sua interposição, acompanhado do corres
identificação, além dos indicados no subitem 3.1.1, que
mandante para a outorga.
3.2 - O representante legal ou procurador deverá identificar-se
de identificação que contenha foto.
3.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada ijcitante credenciada, sendo
que cada um deles poderá representar apenas uma empresa
3.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da se
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização ex
3.5 - As microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte

preço, interpor recursos e
pondente documento de
comprove os poderes do

exibindo documento oficial

ssão, importará a imediata
pressa do Pregoeiro.
(EPP) deverão apresentar

nesta fase, também declaração de que atendem os requisitos do artigo 3° da Lei
C tal, para que possam fazeromplementar n° 123/2006 de acordo ao ANEXO VIII deste ed
jus aos benefícios previstos na referida lei, bem como que, inexistem fatos supervenientes
que conduzam ao desenquadramento desta situação. A declar ação deverá está assinada
pelo representante legal da empresa ou contador da empresa.
3.5.1 - A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei
Complementar Federal n° 123 de 14 de dezembro de 2006, poderá caracterizar o crime
de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

ação pertinente, mediante
oitante, se o fato vier a ser

eu credenciamento ficará

figuras penais e das sanções administrativas previstas na legis
o devido processo legal, e implicará também a inabilitação da li
constatado durante o trâmite da licitação.
3.6 - O representante legal da licitante que não obtiver o s
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a
intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interpor recursos, enfim, para
representar a licitante na sessão pública de pregão.
3.7 - A licitante que não se fizer representar, participa do ce
proposta escrita.
3.8 - Declaração de pleno atendimento às exigências de
também deverá ser apresentada fora dos Envelopes n° 01 e 0^, de acordo com rn
estabelecido no Anexo II do Edital.

rtame apenas com a sua

habilitação previstas que
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3.9 - Declaração de aceitação das condições do edital de
edital.

acordo com o Anexo VI do

desta
3.10 - Conter declaração que prestará os serviços objeto
das Secretarias responsáveis no prazo estabelecido no item
Rural do Município sob pena das sanções previstas no Art. 87

— Todos os documentos relativos ao credenciamen
envelopes "01 - PROPOSTA DE PREÇOS" e "02 - DOGUMEN

licitação após a requisição
10.3.1 na Sede e na Zona

da Lei n° 8.666/1993.

o deverão estar fora dos

TOS DE HABILITAÇÃO".

A proposta de preços e os documentos para habilitaçãci
separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e indev
parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizei

deverão ser apresentados
ssáveis, contendo em sua

es:

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N° 08-027/2018.
ENVELOPE N° 02 - HABILITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° C 8-027/2018.

4.2 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas d<3
páginas numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas^
obrigatoriamente ser datada e assinada pelo representante
procurador.

4.3 - Os documentos necessários á habilitação deverão ser apresentados atualizados em
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por Tci
cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da
Equipe de Apoio.
4.3.1 - Não serão autenticados documentos no ato da abertura da licitação. Os licitantes
que desejarem autenticar deverão fazê-lo até às 12h00mir

abertura

uso corrente, com suas

, borrões ou entrelinhas e

legal da licitante ou pelo

horas do dia anterior à

5.1 - Na preparação da proposta, o licitante deverá consiònar preços correntes de

inflacionários.

meros com no máximo 02

nder o objeto da presente

mercado, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa
5.2 - O preço unitário dos itens devem ser expressos em nú
(duas) casas decimais, computados todos os custos para ate
licitação, que correrão por conta da licitante
5.2.1 - Na hipótese de apresentação de preços com mais de 0^ (duas) casas decimais, a
Proposta da Empresa Licitante será desclassificada
5.3 - A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos:
5.3.1 - nome, endereço, CNPJ/Inscrição Estadual;
5.3.2 - número do Pregão e do Processo;
5.3.3 - descrição do objeto da presente licitação, em conformida
técnicas-ANEXO III deste Edital;
5.3.4 - preço unitário, total e global, em moeda corrente nacijcnal, em algarism
extenso, apurado à data de sua apresentação, sem incius

de com as especificações

Io de qualquer e

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N° 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tel. (75) 320;;
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financeiro. Nos preços propostos deverão estar incluídos
despesas e custos, como por exemplo; transportes, tributos d
as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a exec
licitação;
5.3.5 - As licitantes deverão elaborar suas propostas e, por conseguinte, suas planilhas
com base no regime de tributação ao qual estarão submetiíJas durante a execução do
Contrato e apresentar seu prazo de validade conforme A
contados da data de abertura dos envelopes de proposta.
5.4 - Declaração que nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos
custos de execução dos serviços, mobilização, produtos uti
seguro, embalagem, taxas, impostos e demais encargos
portanto, na única remuneração devida pelo contratante para execução completa do
Contrato;

5.5 - Carta-proposta, conforme modelo constante no ANEXO l>|/;

além do lucro, todas as
e qualquer natureza e todas

jção do objeto da presente

rt. 6° da Lei 10.520/2002.

izados na execução, frete,
Ocidentes, constituindo-se.

6.1 - As licitantes deverão incluir no Envelope 02 - HABILITAÇAO abaixo especificada a
documentação devidamente atualizada, que poderá ser apresímtada em original ou cópia
autenticada, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão
social, modalidade, número e data da licitação, além da expressão Habilitação, podendo o
Pregoeiro, antes da homologação, solicitar o documento original para verificação.

Requ
Ato

6.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.2.1 - Será comprovada mediante a apresentação do
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual,
Contrato Social e Alterações (se houver) devidamente regis
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por
documentação pertinente à investidora de seus atuais admini
cargos.

6.2.2 - Apresentar cópia de identidade ou outro documento
contenha foto dos atuais administradores da empresa.

erimento de Empresário,
Constitutivo, Estatuto ou

trado, em se tratando de

^ções, acompanhado da
stradores nos respectivos

(jie identificação oficial que

ia por Terhpo de Serviço,

de Débitos Relativos às

Federal do Brasil), emitida

6.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

6.3.1 - Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garân
emitida pela Caixa Econômica Federal;
6.3.2 - Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa
Contribuições Previdenciárias e a de Terceiros (INSS e Receita
pela Secretaria da Receita Federal;
6.3.3 - Certidão conjunta negativa ou positiva com efeito de negativa, de Débitos Relativos
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (SRF e Procuradoria de Fazenda Nacional),
emitida pela Secretaria da Receita Federal;
6.3.4 - Certidão negativa de débitos ou positiva com efeito de
Estadual do domicílio ou sede do licitante ou outra equivalente
prazo de validade expresso na própria certidão;
6.3.5 - Certidão negativa de débitos ou positiva com efeito de
Municipal do domicílio ou sede do licitante ou outra equivalente
prazo de validade expresso na própria certidão;
6.3.6 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurícjlica - CNPJ;

negativa com a Fazenda
na forma da lei, dentro do

negativa com a Fazenda
na forma da lei, dentro^

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N® 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tel. (75) 3202-1176 - CEP. 48.750.000
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6.3.7 - Certidão negativa de débitos Trabalhistas ou positiva i
conformidade com a Lei n° 12.440/2011 e à Resolução Admin
como prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

c

6.4 - CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARI. 7° DA
CONSTITUIÇÃO F

om efeito de negativa, em
istrativa TST n° 1470/2011,
Justiça do Trabalho.

EDERAL:
6.4.1 - Declaração de que não emprega menor(es) de 18
noturno, perigoso ou insalubres e nem menor(es) de 16 (de!
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do
Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854/99) - Anexo VII deè

[dezoito) anos em trabalho
zesseis) anos em qualquer
iciso XXXIII do art. 7° da
te Edital;

6.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES;

6.5.1 - Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita
licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal pa .
Adrninistração de acordo com o modelo do anexo V deste Edita
Parágrafo único: O Pregoeiro em caso de dúvidas, rasuras c l ,
da autenticada por cartório, ou mesmo, aquelas emitidas pela Internet, consultará ou
solicitará para confronto, os seus respectivos originais, não podendo a licitante se recusar
a exibi-los, sob pena de inabilitação.

pelo representante legal da
a licitar ou contratar com a

i\.

u falha de cópias, inclusive

sessão de processamento

:endimento das condições
as as propostas:

lalor zero, ou que sejam
ame.

7.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a
do Pregão Presencial, para o credenciamento dos interessado^.
7.2 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao a
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificad
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos, quantitati|/os e condições fixadas no
Edital;

b) que apresentem preços simbólicos, irrisórios ou de v
considerados inaceitáveis e incompatíveis com o objeto do cert
7.3 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das
operações aritméticas que conduziram ao valor orçado, procedendó-se às correções no
caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preçDS unitários. As correções
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da propo
7.3.1 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas
licitantes.

7.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com
observância dos seguintes critérios:
a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela;
b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior,
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menore s preços, até o máximo de
03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas; as propostas empatadas,
independentemente do número de licitantes.
7.4.1 - Para efeito de seleção será considerado o MENOR PRE(?0 POR ITEM.
7.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das Dropostas selecion
formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior préço

sta.

nas propostas das demais

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N° 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tel. (75) 320, >
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demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de
empate de preços.
7.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição
completa da ordem de lances.

7.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço, aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor
de redução mínima entre os lances incidirá sobre o PREÇO DO ITEM.
7.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa
etapa declinar da formulação de lances.
7.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as prcipostas selecionadas e não
selecionadas para a etapa de lances, na ordem cresoínte dos valores globais,
considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.
7.9-0 Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta dei menor valor com vistas à
redução do preço.
7.10 - Após a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço,
decidindo motivadamente a respeito.
7.10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante,
que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.
7.11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo
os documentos de habilitação de seu autor.
7.12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de
habilitação poderão ser sanadas na sessão pública de proces samento do Pregão, até a
decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:
a) substituição e apresentação de documentos, ou
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.
7.12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos
os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade
devidamente justificada.
7.13 - Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no item VI, o
Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto aos integrantes ds
Prefeitura Municipal de Retiroiândia, podendo, ainda, o licita
Município em substituição aos documentos do item 6.3.
7.14 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

7.15 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de mímor preço, negociará com
o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável
cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.
7.16 - Se a participante do certame for ME ou EPP, devidamente comprovado, a preseiite
documentação de regularidade fiscal com alguma restrição, poderá ser regulaj;!;
ser declarada vencedora de acordo com o Art. 43 da Lei 123/2006.

Comissão de Licitação da
ite apresentar o ORO do
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todas as propostas forem
o prazo de oito dias úteis

propostas escoimadas das

ocasião da participação em

7.17 - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou
desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes
para a apresentação de nova documentação ou de outras
causas referidas neste artigo.
7.18 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documente ção exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apreisente alguma restrição de
acordo com o Art. 43 da Lei 123/2006.

7.18.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo terno inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual
período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa, de acordo com o Art. 43 da Lei 123/2006..
7.18.2 - A não-regularização da documentação, no prazc previsto no item 7.18.1,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.
81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
revogar a licitação.

Administração convocar os
assinatura do contrato, ou

—■ — ' ' ailiffiilííll J

8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo d<í 03 (três) dias úteis para
apresentação dos recursos, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para
apresentar contra-razões em igual prazo, que começarão a correr no término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licita ite importará a decadência
do direito de recurso e consequentemente o processo será encaminhamento à autoridade
competente visando á homologação e a contratação.
8.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a s ua decisão ou encaminhá-
lo devidamente informado á autoridade competente.
8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o objeto do certame à licitante vencedora.
8.6 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.6 - A homologação será feita observando o critério de julgai|nento do menor preço em
conformidade ao item 7.4.1 deste edital.

9.1 - DAS CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA:
9.1.1 - Homologado o resultado da licitação, os fornececÜ
convocados para assinar a ata de registro de preços, dentro
úteis, que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período

o

do

res classificados serão

prazo de 5 (cincoj
, quando solicj
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fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo
Bahia

9.1.2 - Serão também convocados a subscrever a ata as em
os serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na se
certame, de acordo com o Art. 9, inciso I, do Decreto n° 7.892^2013.
9

presas que aceitarem cotar

quência da classificação do

.1.3 - É facultado à administração, quando o convocado não
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas missmas condições propostas
pelo primeiro classificado.

9.1.4 - A recusa injustificada do fornecedor classificadc) em asi
estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das
estabelecidas.

9.2 - DO PRAZO DE VALIDADE:

9.2.1 - O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 (doze)
meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso II
8.666, de 1993.

9.3 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS I^EGISTRADOS:
9.3.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decoriéncia de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o cusl
cabendo ao Município de RetiroIândia/BA promover as
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea
art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.3.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço
motivo superveniente, o Município de RetiroIândia/BA convocará os fornecedores para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
9.3.3 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem iaplicação de penalidade.

assinar a ata de registro de

sinar a ata, dentro do prazo
penalidades legalmente

do § 3° do art. 15 da Lei n*

o dos serviços registrados,
negociações junto aos

d" do inciso II do caput do

praticado no mercado por

Município de Retírolándia -

m reduzir seus preços aos9.3.4 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarei
valores de mercado observará a classificação original.
9.3.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços rêgistrâdos e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Município de Retiroláhdia/BA poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual pport
9.3.6- Não havendo êxito nas negociações, o Município c
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando
obtenção da contratação mais vantajosa.
9.3.7- O registro do fornecedor será cancelado quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) não subscrever o instrumento contratual no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste
praticados no mercado; ou

unidade de negociação,
e Retirolándia/BA deverá

as medidas cabíveis para

se tornar super
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d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002.
9.3.8 - O cancelamento do registro de preços poderá ocor
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudiq j
devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

8

m

10.1 - o prazo de execução do objeto sera o prazo de validade da ata de registro de

7 da Lei n° 8.666, dei993,

rer por fato superveniente,

e o cumprimento da ata,

snto convocatório, podendo

olicitado pelo fornecedor e

preços, e nas mesmas condições estabelecidos neste instrum

o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração.
10.1.1 - Caso a proponente vencedora seja situada fora do l\/lunicípio de Retiroiândia -
Bahia, deverá disponibilizar todos os equipamentos e funcionários para realização dos
serviços licitados;
10.2- O pagamento fica condicionado à apresentação de relatório que será apresentado
pela Contratada à Fiscalização
10.3 - A fornecedora ficará obrigada a execução dos serviços, objeto desta licitação na
Sede do Município de acordo com a relação do Anexo
funcionamento dos estabelecimentos imediatamente apc
Secretário(a)(s) ou responsáveis de acordo com as normas de
10.3.1 - Considerar-se-á o prazo Máximo de 24 (vinte <3 quatro) horas após a
solicitação da CONTRATANTE para que os serviços sejam ir iciados pelos fornecedores
nas diversas unidades municipais.

10.3.2 - A empresa que não obedecer ao referido prazo terá se u contrato de forrieciimento
imediatamente rescindido e sofrerá as punições estabelecidas
Lei 8.666/93.

10.3.3 - Executar os serviços de acordo com as normas de segurança determinadas pelo
Órgão competente

observando o horário de

a  requisição do(a)(s)

segurança determinadas.

neste edital e no Art. 87 da

11.1 - Todos os serviços objeto desta licitação serão fiscalizacos pelo Município, através

udo facilitar para que a
a entender-se diretamente

de prepostos credenciados junto a empresa, obrigando-se ^sta a assegurar a esses
prepostos livre acesso aos locais onde encontram-se e

fiscalização possa exercer integralmente a sua função e com e
sobre os assuntos ligados aos serviços contratados a serem fornecidos.
11.2 - As comunicações entre as Secretarias e os Fornecedores; serão sempre por escrito.
Quando por necessidade ou conveniência do serviço, houver entendimentos verbais, este
serão confirmados por escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos.
11.3 - A fiscalização poderá aplicar sanções e multas à prestadora dos serviços, nos
termos deste edital, bem como examinar, a qualquer tem
contratada.

po, a documenta
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3servar que os métodos de

execução dos serviços, à

11.4 - Se a qualquer tempo, a fiscalização da prefeitura o
trabalho da empresa são ineficientes ou inadequados à
segurança dos trabalhos, ou do público e/ou o ritmo requerido para a realização dos
trabalhos, poderá exigir que a empresa aumente sua segurança, eficiência e qualidade de
modo a assegurar o cumprimento dos serviços contratados. Ainda que ocorra caso
fortuito ou de força maior ou qualquer outro motivo alheio
Fiscalização poderá exigir que a contratada intensifique

^o controle da Prefeitura, a
execução dos trabalhos.

a fim de garantir a eitrega do objeto no prazo

o da execução do contrato.

inclusive em horário extraordinário,
preestabelecido

11.5 - A fiscalização da Prefeitura não diminui nem exclui a responsabilidade da
Fornecedora pela qualidade e correta execução dos serviços.
11.6 - As observações, ordens e instruções da fiscalizaçêio serão, obrigatoriamente,
registradas no "diário dos serviços", no qual a contratada fará, também, o registro de
todas as ocorrências verificadas durante a execução dos trabalhos.
11.7 - Competirá a Fornecedora proceder ao acompanhamen
na forma do Capítulo III da Lei 8.666/93, competindo ao servidor ou comissão designados,
primordialmente:

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falh as ou defeitos observados;
b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações ce prazos e cronogramas de
execução, quando for o caso;

c) dar imediata ciência a seus superiores e ao óróâo

acompanhamento e avaliação financeira de contratos e cc
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição
contratual;

d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução
do contrato;

e) promover, com a presença da contratada, a verificação
emitindo a competente habilitação para o recebimento de paga
f) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da
Administração, se necessário, parecer de especialistas;
g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios;
h) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toe
em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações
trabalhistas e previdenciárias;
i) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação
fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes
das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha;
j) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação dei documentos relacionados
com a execução do contrato

central de controle,

nvènios, dos incidentes e

de sanções ou a rescisão

da execução já realizada,
mentos;
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11.8 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização
contratada de total responsabilidade na execução do contrato

do contratante, não eximirá à

^ pagamento sera efetuado após o recebimento da c
serviços objeto desta licitação, contados da apresentação
protocolo da Secretaria responsável, à vista do respectivo
Definitivo do Objeto ou Recibo.
12.2 - Os preços poderão ser reajustados pelas Partes de
a legislação ordinária conforme variação de mercado.

qnfirmação da execução dos
da nota fiscal/fatura no

Termo de Recebimento

corjium acordo, respeitando-se

13.1 - No § 2® do Artigo T do DECRETO N° 7.892, de 23 de
que: Na licitação para registro de preços não é necessário indijí
que somente será exigida para a formalização do contrato ou

janeiro de 2013 determina

ar a dotação orçamentária,
dutro instrumento hábil.

14.1 - O referido Contrato constante no anexo X, no prdsente pregão, poderá ser
substituído pela Nota de Empenho, Autorização de Fornecim(3nto, Ordem de Serviço ou
instrumento equivalente.

14.1.1 - A assinatura da Ata de Registro de Preço não gííra obrigação imediata do
fornecimento do objeto desta licitação, devendo esta ser
fornecimento especificando objeto, quantidade e valor, de acofdo com os itens do Anexo
III deste Edital.

14.1.2 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as ceüdões de regularidade de
débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade €<
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional

ocial (INSS), o Fundo de

estiverem com os prazos
de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por rneio eletrônico hábil de

aridade e anexando os

30SSibilidade devidamente

informações, certificando nos autos do processo a regu
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo im
justificada.

14.1.3 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônici hábil de informações, a
Fornecedora será notificada para, no máximo prazo de 10 (dez) dias úteis, comprovar a
situação de regularidade de que trata o subitem anterior, mediante a apresentação das
certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, so
se realizar.

14.2 - A Fornecedora deverá, no prazo de 05 (cinco) dias cor "idos contados da data da
homologação, comparecer a Divisão de Licitação, Contratos c u Compras, com sede na
Rua Argemiro Evaristo da Costa, N° 177 - Centro - Retirolándia
14.3 - Quando a Fornecedora, convocada dentro do prazo de
não apresentar a situação regular de que trata o subitem 14.
recusar a assinar o contrato (ou retirar o instrumento equivalente), serão convocad
demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública do Pre
vistas à celebração da contratação

) pena da contratação não

•BA-CEP: 48.750.000.

validade de sua proposta,
1.2 deste item XIV, ou se
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14.3.1 - Essa nova ssssâo será realizada em prazo não Inferior a 08 (oito) dias úteis,
contados da divulgação do aviso.
14.3.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no diário oficial da União e do
município através do endereço eletrônico http://www.indap.org.br/ e átrio municipal.
14.3.3 - Na sessão, respeitada a ordem de classificação, obiservar-se-ão as disposições
deste ato convocatório.

15.1 - Serão observadas as disposições do Capítulo IV da Lei N. 8.666/93.

16.1 - Não será exigida a prestação de garantia para a C(|)ntratação resultante desta
licitação.

17.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão ihterpretadas em favor da
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a seçiurança da contratação.
17.2 - Das sessões públicas de processamento do Prqgão serão lavradas atas
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe
presentes.

17.3- Todos os documentos constantes nos envelopes 01 e
Pregoeiro e pelos licitantes presentes, se assim desejarem.
17.4 - O resultado do presente certame será divulgado no

de apoio e pelos licitantes

02 serão rubricados pelo

diário oficial do município
através do endereço eletrônico http://www.indap.org.br/e átrio ipnunicipal.
17.4.1 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passí
publicados no diário oficial do município através
http://www.indap.org.br/ e átrio municipal.
17.5 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dks dernaís licitantes ficarão
à disposição para retirada na Comissão de Licitações, Contratos localizada na Rua
Argemiro Evaristo da Costa, N° 177 - Centro - RetiroIândia-BA

celebração do contrato.

17.6 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para reícebimento das propostas,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providêr
convocatório do Pregão
17.6.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo
de até 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas
17.6.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será de
realização do certame.

17.7 - Os casos omissos do presente Pregão serão soluciona
Comissão de Licitação
17.8 - Não serão aceitos os questionamentos, impugnações.

i/eis de divulgação, serão
do endereço eletrônico

- CEP: 48.750.000, após a

cias ou impugnar o ato

signada nova data para a

dos pelo Pregoeiro e pela

recursos, dirigidos a esta
comissão através de Cópias, via eletrônica, (F/\X, E-MAIL, DEMTRE OUTROS)
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serão analisados e respostados ou questionamentos, reou
pessoalmente.

17.9 - Integram o presente Edital:

'sos e dúvidas protocolado

ANEXO I Carta de Credenciamento;
ANEXO II Modelo de Carta de Apresentação dos Documentos de Habilitação;
ANEXO III Termo de Referência;
ANEXO IV Modelo de Carta Proposta;
ANEXO V Declaração de Fatos Impeditivos;
ANEXO VI Declaração de aceitação das condições do edital;
ANEXO VII Declaração que não emprega Menor;
ANEXO VIII Declaração e ME e ERR;
ANEXO IX Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO X Minuta de Contrato;
ANEXO XI Recibo de retirada de edital.

17.10 - Rara dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca do Município de Retiroiândia - Bahia.

Retirolâ julho de2Ò18

JEONOBSO

Pr

ARNEIRO

Municipal
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Pregão Presencial N° 08-027/2018

Processo Administrativo N® 522/2018

ANEXO I

MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura iyiuniéipâr(ie Retirolândia-Ba

Através do presente instrumento, constituímos o Senhor(a)
portador da Carteira de Identidade n®
devidamente inscrito com o CPF n°

, na qualidadé de repreisentante legal da empresa
como mandatário a quem oqtorgamos amplos poderes

licitatório indicado acima,

formular ofertas e lances.

para praticar todos os atos relativos ao procedimento

conferindo-lhe poderes para: apresentar proposta de preços
interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar còntratos, negociar preços e
demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame e etc.

expedido pela ,

,  residente e domiciliado

de de

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE
Número do CNPJ e/ou CPF/RG

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N" 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tel. (75) 32(j):
E-mail: licitacao.retirolandia@outlook.com - CNPJ: 13.844.220/(1

2-1176-CEP. 48.750.000

001-43
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Pregão Presencial N® 08-027/2018

Processo Administrativo N® 522/2018

ANEXO II

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMEINTOS DE HABILITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal |je Retiroiândia-Ba.

Prezados senhores:

Em cumprimento ao disposto no Edital, estamos encaminhando toda a documentação
necessária à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e
regularidade fiscal, conforme determinado no item VI - HABILITAÇAO do referido edital.

de de

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE

Número do CNPJ e/ou CPF/RG

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N° 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tel. (75) 32Ò

E-mail: licitacao.retirolandia@outlook.com - CNPJ: 13.844.220/(ti

2-1176-CEP. 48.750.000

001-43
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ANEXO

EFERENCIAPLANILHA ORÇAMENTARIA/TERMO DE RI

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal Retiroiândia-Ba.

paObjeto: Eventual contratação de empresa especializada
mecânicos e correlatos para manutenção e recuperação
equipamentos em diversas Secretarias deste município

UM GOVERNO OE TODOS

ra prestação de serviços

de veículos, máquinas e

íRIÍ

01 250
Horas

trabalhadas

Prestação de serviço de manuter
elétrica preventiva e corretiva err
veículos de passeio, utilitários cc
capacidade de 05 até 18 ocupani
e Pick Ups sendo: recuperação d
alternadores, motores de partida
(arranque), soldas elétricas e
instalação de acessórios

ição

>m

es

e
59,00 14.750,00

02 250
Horas

trabalhadas

Prestação de serviço de manuter
elétrica preventiva e corretiva em
veículos pesados tipo Pá
Carregadeira, Retroescavadeira,
Motoniveladora, Trator de esteira
Trator de Pneus, sendo:
recuperação de alternadores,
motores de partida (arranque),
soldas elétricas e instalação de
acessórios

ção

70,00 17.500,00

03 300
Horas

trabalhadas

Prestação de serviço de manuten
elétrica preventiva e corretiva em
veículos tipo Caçamba, Caminhí
Microônibus e Ônibus, sendo:
recuperação de alternadores,
motores de partida (arranque),
soldas elétricas e instalação de
acessórios

ção

ío,

70,00 21.000,00

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N" 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tel. (75) 3202-1176-CEP. 48.750.000
E-mail: licitacao.retirolandia@outiool<.com - CNPJ: 13.844.220/0301-43



PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA
Rua Argemiro Evaristo da Costa, 177, Centro, Retiroiândi

CNPJ -13.844.220/0001-43

04 350
Horas

trabalhadas

Prestação de serviço de manutenção
mecânica preventiva e corretiva de
partes móveis e fixas em veicule s de
passeio e utilitários (com capacidade
de 05 até 18 ocupantes), sendo
recuperação de câmbio, diferencjial,
caixa e sistema de tração,
suspensão dianteira e traseira,
freios, embreagem, sistemas
pneumáticos de válvulas, direçãcj),
embuchamentos diversos, soldas
elétricas e instalação de aGessórlos
mecânicos

- BAHIA

Bahia Retirolândia

é
ií®

»llllirUIA Dl

UM GOVERNO OE TODOS

64,00 22.400,00

05 150
Horas

trabalhadas

Prestação de serviço de manutenção
mecânica preventiva e corretiva de
partes móveis e fixas em veículos de
passeio e utilitários (com capaciqade
de 05 até 18 ocupantes), sendo:
serviços de usinagem, montagem,
retifica completa de motores de
veículos leves (álcool, gasolina e
flex) veículos médios e pesados
(diesel) em cabeçotes, blocos,
cilindros, biela, comando de válvijla,
virabrequim ecorrelatos

155,00 23.250,00

06 200
Horas

trabalhadas

Prestação de serviço de manuterjção
mecânica preventiva e corretiva d
partes móveis e fixas em veículos
tipo passeio e utilitários com
capacidade de 05 até 18 ocupantes.
Caçamba, Caminhão, Microônibus,
Ônibus, Utilitário Pick Up, Reboques,
Pá Carregadeira, Retroescavadeira,
Motoniveladora, Trator de esteira
Trator de Pneus, Equipamentos i
Máquinas Industrial, sendo:
recuperação de escarificadores,
lâminas, soldas elétricas e/ou
oxiacetilênicas, torno mecânico
pesado e concha, extração e
recuperação de peças em geral

90,00 18.000,00

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N® 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tel. (75) 320;!-1176 - CEP. 48.750.000

E-mail: licitacao.retirolandia@outlook.com - CNPJ: 13.844.220/0(101-43
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07 300
Horas

trabalhadas

Prestação de serviço de manute nção
mecânica preventiva e corretiva em
motores de veículos movido a d esel,
utilitários com até 18 ocupantes
Caçamba, Caminhão, Microônibus,
Ônibus, Utilitário Pick Up, Pá
Carregadeira, Retroescavadeira
Motoniveladora, Trator de esteirá,
Trator de Pneus, Equipamentos
sendo: recuperação de câmbio é
sistema de ar, diferencial, caixa |e
sistema de tração, suspensão
dianteira, traseira e 3° eixo, freiols,
embreagem, sistemas pneumátipos
de válvulas, direção,
embuchamentos diversos, sóldals
elétricas e instalação de acessórios
mecânicos a diesel

BAHIA

-Bahia Retiroiândia
riiPiirgKA oi

UM GOVERNO OE TODOS

80,00 24.000,00

08 150
Horas

trabalhadas

Prestação de serviço de manutenção
mecânica, preventiva e corretiva em
feiches de mola dianteiro e traseiro

alem de troca de jumelos e suportes
em veículo, utilitários com até 1£
ocupantes. Caçamba, Caminhão,
Microônibus, Ônibus, Utilitário Pick

^

85,00 12.750,00

09 100
Horas

trabalhadas

Prestação de serviço em torno com
aplicação de ELETRODO - sold^
comum

80,00 8.000,00

10 100
Horas

trabalhadas

Prestação de serviço em torno cbm
aplicação de SOLDA MIG -
enchimento

87,00 8.700,00

11 100
Horas

trabalhadas

Prestação de serviço em torno cbm
aplicação de SOLDA TIGRE -
alumínios

82,00 8.200,00

12 150
Horas

trabalhadas

Prestação de serviço na
recuperação e manutenção
mecânica, preventiva e corretiva
geral em motocicletas

38,00 5.700,00

13 300 Unid

Prestação de serviços de
alinhamento e balanceamento em

veículos leves tipo passeio com
capacidade de até 05 ocupantes

63,00 18.900,00

14 100 Unid

Prestação de serviços de
alinhamento e balanceamento eiti

veículos pesados: Caçamba,
Caminhão, Microônibus e Ônibu^

155,00 15.500,00

3:!(0Rua Argemiro Evaristo da Costa, N® 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tel. (75)

E-maii: iicitacao.retiroiandia@outlook.com - CNPJ: 13.844.220,

2-1176-CEP. 48.750.000

TOl-43
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15 50 Unid

Prestação de serviços de
alinhamento e balanceamento ebi
veículos utilitários com capacidade
de até até 18 ocupantes e Utilitário
Pick Up

- BAHIA

Bahia Retirolândia
UM GOVf RNO DE TODOS

85,00 4.250.00

16 250
Horas

trabalhadas

Prestação de serviços de
manutenção em funilaria e
escapamento automotiva para
veículos de passeio e utilitários (com
capacidade de 05 até 18 ocupantes)
Compreende a recuperação de
partes móveis e fixàs danificada^
com soldas elétricas e/òu

oxiacetilênicas, objetivando as
características originais do veícu o
com substituição de peças, quando
necessário

64,00 16.000,00

17 200
Horas

trabalhadas

Prestação de serviços de
manutenção em funilaria e
escapamento para veículos tipo
Caçamba, Caminhão, Microônibilis,
Ônibus, Utilitário Pick Up.
Compreende a recuperação de
partes móveis e fixas danificadas
com soldas elétricas e/ou

oxiacetilênicas, objetivando as
características originais do veículio
com substituição de peças, quaníio
necessário

68,00 13.600,00

Prestação de serviços de
manutenção, instalação e
recuperação de instalações elétric

18 50
Horas

trabalhadas
105,00 5.250,00

19 50
Horas

trabalhadas

Prestação de serviços de
manutenção, recuperação e
instalação de condicionadores de
refrigeração e ventilação

ar.
135,00 6.750,00

20 250
Horas

trabalhadas

Prestação de serviços de
recuperação em pintura automotii^a
para veículos tipo Caçamba,
Caminhão, Microônibus e Ônibus

64,00 16.000,00

21 120
Horas

trabalhadas

Prestação de serviços de
recuperação em pintura automoti\^a
para veículos tipo passeio e
utilitários com capacidade de 05 kté
18 ocupantes e Pick Ups

64,00 7.680,00

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N® 177, Cidade: Retirolândia - Bahia, Tel. (75) 320

E-mail: licitacao.retirolandia@outlook.com - CNPJ: 13.844.220/0 3i
2-1176-CEP. 48.750.000

01-43
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22 100
Horas

trabalhadas

Prestação de serviços de scanner
automotivo em utilitários com até 18
ocupantes, Caçamba, Caminhão,
Microônibus, Ônibus, Utilitário Pick
Up, realizando diagnóstico eletrônipo
automotivo com visualização de
informações de sistemas e
diagnósticos de forma prática,
simples e completa, localizando
componentes, códigos de falhas ccj)m
suporte para apoio no uso do
equipamento

185,00 18.500,00

23 220
Horas

trabalhadas

Recuperação e retifica de bomba e
bicos injetores de motores diesel dp
04 (quatro) e 06 (seis) cilindros,
aspirados e/ou turbo-alimentados,
mecânicos ou eletrônicos, em
veículos tipo Caçamba, Caminhão,
Microônibus e Ônibus. Descrição:
revisão periódica e manutenção
preventiva e corretiva, conforme
recomendação do fabricante para c[s
modelos dos veículo/equipamento

67,00 14.740,00

24 300
Horas

trabalhadas

Serviço de conserto e restauração
do interior de um veículo leve ou

intermediário, ônibus ou caminhão,
incluindo os assentos, o teto as
forrações, e os tapetes. Serviços d^
estofamento em geral

80,00 24.000,00

Os preços contidos neste anexo incluem todos os custob

necessários ao cumprimento integral do objeto, servindo

comparativo de quantidade para realização do presente procedi

A validade da presente proposta de preços é de 60 (sessenta)

entrega das propostas.

O preço estimado para o objeto desta Licitação do presente édital é de R$ 345.420,00
(trezentos e quarenta e cinco mil quatrocentos e vinte reaisj.

e despesas, e outros

apenas como parâmetro

mento.

dias, contados da data da

1. JUSTIFICATIVA

Tendo em vista o encerramento dos Contratos referente ao P

exercício 2017, que tem por objeto a contratação de emph
prestação de serviços mecânicos e correlatos para manute

veículos, máquinas e equipamentos em diversas Secretarias

o

2. OBJETIVO

2.1 - A aquisição e o certame licitatório obedecerão ao princípi^
critério da proposta mais vantajosa para a administração, onde

cedimento Licitatório do

esa especializada para

nção e recuperação de

deste município.

da economiddade e

òbedecerão aoloreceit

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N" 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tel. (75) 3202

E-mail: licitacao.retirolandia@outlook.com - CNPJ: 13.844.220/0C

-1176-CEP. 48.750.000

01-43
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menor preço por item, adjudicando-se o objeto a(s) empre^a(s) que oferecer o maior
desconto.

3. FORMA DE FORNECIMENO

3.1 _ A execução dos serviços ocorrerá nos horários iniJicados pelas Secretarias

Responsáveis.

3.2 - A execução dos serviços será efetuada de forma fracionada de acordo com a
necessidade das Secretarias, com prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas,
contados a partir da emissão da Requisição de acordo acs estabelecimentos deste
município.

4. DA FISCALIZAÇÃO
4.1 - Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços será acompanhada e
fiscalizada por servidor especialmente designado, o qual assumirá a função de Fiscal do
Contrato, nos termos do Art. 67 da Lei n° 8.666/93;
4.2 - O fiscal da Contrata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução dos serviços contratados, determinando
regularização das faltas ou defeitos observados;

o que for necessário à

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1 - Os serviços prestados deverão estar rigorosamente dentro das especificações
estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços. A inobservância
destas condições implicará recusa do serviço prestado sem c
reclamação por parte da Contratada inadimplente.
5.2 - As regras estabelecidas neste Termo de Referênci^, especialmente aquelas
referentes a prazos, poderão ser derrogadas por outras
especifica, se adotado procedimento de aquisição que
incompatíveis com aquelas aqui estabelecidas.

ue caiba qualquer tipo de

previstas em legislação

deva observar regras

JEONOBSO

Pre

A CARNEIRO

Municipal

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N" 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tel. {75) 32011

E-mail: licitacao.retiroiandia@outlook.com - CNPJ: 13.844.220/0(«

-1176-CEP. 48.750.000

01-43
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Pregão Presencial N® 08-027/2018

Processo Administrativo N® 522/2018

ANEXO IV

MODELO - PADRÃO DE PROPOSTA COMIERCIAL

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Retiroiândia-Ba.

Objeto: Eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços
mecânicos e correlatos para manutenção e recuperação de veículos, máquinas e
equipamentos em diversas Secretarias deste município.

ITEM

QTD.

MAX. UNID. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

TOTAL GERAL

Valor Total (por extenso) R$ xx.xxx.xx (

A proposta de preço apresentada neste edital deve incluir todcs os custos e despesas,
tais como custos diretos e indiretos (inclusive tributos, encargòs sociais e trabalhistas,
contribuições parafiscais, transporte, seguro, insumos), além de quaisquer outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta Licitação.

VALOR TOTAL: R$ c

PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme Edital.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital.

de de

J

Nome do representante legal e/ou da PROPONÍNTE
Número do CNPJ e/ou CPF/RG

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N° 177, Cidade; Retirolândia - Bahia, Tel. (75) 3202-117( i - CEP. 48.750.000

E-mail: licitacao.retirolandia@outlook.com - CNPJ: 13.844.220/0001-4:
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Processo Administrativo N® 522/2018

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDIT

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal

- BAHIA

Bahia Retirolândia

of
•lirilTUIA Dl

UM GOVESNOOE TODOS

VOS

de Retiroiândia-Ba.

(nome da empresa), inscrita no GN
.(endereço completo) declara sob as per

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores e que até a presente data inexistem
fatos impeditivos à sua habilitação no processo licitatório a ser realizado pelo Município de
Retirolândia referente ao Pregão Presencial n° 08-027/2018 o Processo Administrativo n®
522/2018, relativo à Eventual contratação de empresa especializada para prestação
de serviços mecânicos e correlatos para manutenção e recuperação de veículos,
máquinas e equipamentos em diversas Secretarias deste município.

PJ

as

n^

da lei estar

sediada

ciente da

de de

Nome do representante legal e/ou da PROPlONENTE
Número do CNPJ e/ou CPF/RG....

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N® 177, Cidade: Retirolândia - Bahia, Tel. (75) 320:
E-mail: iicitacao.retiroiandia@outlook.com - CNPJ: 13.844.220/(1

2-1176-CEP. 48.750.0Q

001-43
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Pregão Presencial N° 08-027/2018

Processo Administrativo N® 522/2018

ANEXO VI

DECLARAÇÃO

.0.

UM GOVERNO DE TODOS

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Retiroiândia-Ba.

Declaramos para os devidos fins a aceitação de todas as
contratação e a realização da licitação não implica necessar
município, o qual poderá revogar ou anular o certame, berh
objeto da licitação.

condições deste edital e da
lamente em contratação pelo

como contratar ou não o

de de

Nome do representante legal e/ou da PROP
Número do CNPJ e/ou CPF/RG

ONENTE

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N° 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tel. (75) 320
E-mail: iicitacao.retirolandia@outiook.com - CNPJ: 13.844.220/03

?-1176-CEP. 48.750.000

01-43
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Pregão Presencial N° 08-027/2018

Processo Administrativo N° 522/2018

ANEXO Vil

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal

inscrita no CNPJ n'

de Retiroiândia-Ba.

representante legal o(a) Sr(a)

,  expedido pela devidamente

por intermédio de seu

portador da Carteira de Identidade r\°
inscrito com o CPF n°

declara para fins do disposto no inciso X)^XIII, art. 7° da Constituição
, da Lei n° 8.666, de 21 de

trabalho noturno, perigoso

qualquer trabalho, salvo na

7

em

Federal de 1.988 (Lei n° 9.854/99), combinado com o art

junho de 1993, que não emprega menor de dezoito anos
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em

condição de aprendiz.

2

de de

Nome do representante legal e/ou da PROFfONENTE
Número do CNPJ e/ou CPF/RG

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N® 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tel. (75) 3

E-mail: licitacao.retirolandia@outlook.com - CNPJ: 13.844.220/1

>02-1176-CEP. 48.750:06o
0001-43
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Pregão Presencial N° 08-027/2018

Processo Administrativo N° 522/2018

ANEXO VIII

MODELO DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA/EMPRéSA DE PEQUENO PORTE
(se for o caso)

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Retiroiândia-Ba.

A Empresa. estabelecida na

de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° ,
Sr® _(representante/sócio/procurador), portador

expedido pela devidamente inscrito com

(endereço completo), pessoa jurídica
neste ato representada pelo

da Carteira de Identidade n°

o CPF n° , no uso

de suas atribuições legais, vem:

DECLARAR para os devidos fins que na presente data sob a
das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a
enquadrada nos termos da Lei Complementar n° 123/06 d
Regime das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
participação no Pregão Presencial N® 08-027/2018 e

522/2018, junto ao Município de RetiroIândia-Ba.
Pro

5 penas da lei, sem prejuízo

empresa acima se encontra

3 14/12/2006, que trata do

qstando apta, portanto a sua
cesso Administrativo N®

de de

Nome do representante legal e/ou da PROFfONENTE
Número do CNPJ e/ou CPF/RG

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N° 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tel. (75) 32
E-mail: iÍcitacao.retÍroiandia@outlook.com - CNPJ: 13.844.220

02-1176-CEP. 48.750.000
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ANEXO IX

O MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA, instituição de direito Públ|co, inscrito no CNPJ sob N'
13.844.369/0001-43 com sede na Rua Argemiro Evaristo da Costa, N° 177 - Centro

pelo Sr° Prefeito Municipal
portador do CPF n°

RetiroIândia-BA - CEP: 48.750.000, representado neste ato
Alivanaldo Martins dos Santos, maior, brasileiro, casado,
687.260.235-04 e RG n® 04.575.534-56 SSP/BA, residente e domiciliado a Rua Antônio
Militão Rodrigues. N° 279, Centro, Retiroiândia-Ba, CEF>: 48.750-000, autorizado,
considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL N® 08-027/2018 e PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 522/2018. RESOLVE registrar ot preços para Eventual
contratação de empresa especializada para prestação de serviços mecânicos e
correlatos para manutenção e recuperação de veículos, rjiáquinas e equipamentos
em diversas Secretarias deste município, conforme as especificações constantes do
Anexo I da presente Ata, da empresa , estabelecida , Bairro: ,
Cidade: , CEP: , inscrita no CNPJ sob n° _, através do seu representante
legal o(a) Sr(a).

e CPF n°

portador(a) da Carteira de Identidade n

, doravante denominado FORNECEDOR
n® 8.666/1993 e 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006
7.892, de 23 de janeiro de 2013, atendendo as condições
convocatório e em conformidade com as disposições a seguir.
PARÁGRAFO ÚNICO - São partes integrantes desta Ata
estivessem o Edital do Pregão Presencial n° 08-027/2018 e s(íus Anexos, a Proposta de
Preços da Empresa Vencedora acima e demais peças que constituem o Processo
Administrativo n° 522/2018.

como se nela transcritos

espedido por
com fundamento nas Leis

DECRETO FEDERAL N°

previstas no instrumento

n uri -Ttini iiiriiJhTi lUrrir ,,-n iVir. éIiTTi 11- ;r ^ '-i

firmar contratações com o

e esta ata de registro de
s disposições contidas no

R$ L }.

1.1 - Esta Ata não obriga o MUNICÍPIO DE RETIROLANDIA a
FORNECEDOR, podendo ocorrer licitações específicas psira os serviços licitados,
observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao
detentor do registro em igualdade de condições, além de qi
preços consiste em futura e eventual contratação, conforme a
instrumento convocatório e propostas apresentadas.
1.2-0 preço estimado a ser pago ao Fornecedor é de:
observada a seguinte forma de pagamento: Mensalmente,
eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

1.3 - Os pagamentos devidos á Fornecedora serão efetuados ho prazo de até 30 (trinta)
dias contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja
pendência a ser regularizada pelo Contratado e esteja devidamente atestada a execução
contratual, devendo ainda a Nota Fiscal descriminar os percentuais das despesas
referentes a insumos e a mão de obra.

1.4 - A conta do Credor deverá ser preferencialmente mantidá em instituiçãè
idêntica ao do CONTRATANTE.

através de transferência

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N" 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tel. (75) 320:;

E-mail: licitacao.retirolandia@outlook.com - CNPJ: 13.844.220/0C
1176-CEP. 48.750.000
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1.5 — Em caso de impossibilidade do cumprimento do
responsável pelas custas das tarifas bancárias em decorrência
1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos
indiretos.

item 1.4, o credor ficará
do pagamento,
de execução, diretos ou

2.1 - A requisição dos bens ou serviços será formalizk
RETIROLÂNDIA mediante a emissão de Ordem de Forn
disposições contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N
2.2 - O Fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os
a validade desta Ata de Registro de Preços.

da pelo município DE

ecimento, observadas as

08-027/2018.

pedidos efetuados durante

■ SísÍeS

3.1 - O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operac ional e contratual, caberá a
Seção de Almoxarifado do MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA, competindo-lhe:
3.2 - Notificar a empresa registrada para a execução dos serviços, após a emissão da
Ordem de Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues;
3.3 - Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento d
Edital da licitação e na presente Ata.

as condições ajustadas no

negociar a redução dos

Os preços registrados poderão ser revistos em face de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram
registrados.

4.2 - Quando os preços inicialmente registrados, por motivo Síuperveniente, tornarem-se
superiores aos preços praticados no mercado, a Seção de Compras do MUNICÍPIO DE
RETIROLÂNDIA deverá convocar o FORNECEDOR a fim d
preços de forma a adequá-los a média apurada.
4.3 - Quando os preços de mercado tornarem-se superiores aos preços registrados e a
empresa apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode
cumprir as obrigações assumidas, o MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA poderá acolher o
pedido, sem a aplicação de penalidade, mediante a confirmação da veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, desde que o requerimento seja apresentado antes
da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão hão poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta do FORNECEDOR e aquele vigente no mercado à
época do registro - equação econômico-financeira.
4.5 - Serão considerados preços de mercado, os que forem igi
daqueles apurados pelo MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA.
4.6 - A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de

econômico-financeira, será publicada no Diário Oficial do Munic

uais ou inferiores à média

desequilíbrio da equação

pio.

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N® 177, Cidade; Retirolândia - Bahia, Tel. (75) 320

E-maií: licitacao.retirolandia@outiook.com - CNPJ: 13.844.220/ob
^1176-CEP. 48.750.00
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competente do ÓRGÃO

5.1 - TERA O REGISTRO DE PREÇOS CANCELADO:
5.1.1 - Por iniciativa da Administração ou do FORNECEDOI^, em conformidade com as
hipóteses dos artigos 20 e 21 do Decreto n® 7.892/2013;
5.1.2 - Por iniciativa da Administração, quando o FORNECÉDOR der causa a rescisão
administrativa da nota de empenho decorrente deste registro de preços, nas hipóteses
previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1993;
5.1.3 - Por iniciativa do FORNECEDOR, mediante solicitação (íscrita, quando comprovada
a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, ir|cisos XIV, XV e XVI, da Lei
n. 8.666/1993.

5.1.4 - O cancelamento do registro de preços, assegufado^ ò contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade

GERENCIADOR.

5.1.5 - A notificação do cancelamento dos preços registrados será informada ao
FORNECEDOR por meio de correspondência com aviso de recebimento, que deverá ser
juntado no processo administrativo respectivo.

5.1.6 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o enderece do FORNECEDOR, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

cancelado o preço registrado.

5.1.7 - A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento dojs preços registrados deverá
ser formulada com base nas previsões objetivas previstas nes

força maior. O FORNECEDOR estará sujeito a aplicação da^ penalidades previstas, na
hipótese do não acolhimento do pedido.

5.1.8 - Caso se abstenha da prerrogativa de cancelar

RETIROLÂNDIA poderá, a seu exclusivo critério, suspender à sua execução e/ou sustar
o pagamento das notas fiscais, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a
condição infringida.

5.1.9 - O cancelamento do preço registrado implica na cessação de todas as atividades
do FORNECEDOR relativas ao respectivo registro.

5.1.10 - Nos casos em que o FORNECEDOR sofrer prodí
incorporação, será admitida a continuação deste instrumento

presente Ata não seja afetada e que o FORNECEDOR manter

termos deste documento e as condições de habilitação.

Município, considerando-se

3 Ata, o município DE

essos de fusão, cisão ou

desde que a execução da

nha o fiel cumprimento dos

6.1 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações,

conforme o inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666, de 1993
6.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será
observado o disposto no Art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N® 177, Cidade: Retirolândia - Bahia, Tei. (75) 32

E-mail: licitacao.retirolandia@outlook.com - CNPJ: 13.844.220/

02-1176-CEP. 48.750.000
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7.1-0 extrato da presente Ata de Registro de Preços será i-.
Município, conforme o disposto no Art. 61, parágrafo únic
divulgada no portal da Internet www.indap.org.br.

ppblicado no Diário Oficial do
o, da Lei n. 8.666/1993 e

e com as obrigações por8.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidad
ela assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital
8.2 - Fornecer os bens ou serviços no local de entrega previstci no Edital, acompanhados
dos correspondentes termo(s) de garantia.
8.3 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital
8.4 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertur
exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem na exi
8.5 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital
65, §§ r e 2° da Lei Federal n° 8.666/93.

8.6 - Como condição para Assinatura de Contrato, Nota de
Fornecimento, Ordem de Serviço ou instrumento equivalente,

e seus anexos.

3 dos riscos a que se julga

com a documentação obrigatória válida e obrigatoriamente apnísentar:

r
icução do objeto do edital,

nos limites fixados no art.

Empenho, Autorização de
o fornecedor deverá estar

a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estadua
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e Trabalhista;

is e Municipais;

9.1 - Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as ccndições de preço e prazo
estabelecidos no edital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados.

9.3 - Promover o acompanhamento e fiscalização dá execução do objetò de fòrmá que
sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exig das na licitação.
9.4 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital.

10.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da
presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado.
10.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não podsrá ultrapassar os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura
solicitará a Fornecedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de
forma a adequá-lo.

10.4 - Será considerado compatíveis com os de mercado os presços registrados que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura Muni
Retiroiândia/Ba.

Rua Argemiro Evaristo da Costa. N® 177, Cidade; Retiroiândia - Bahia, Tel. (75) 320

E-mail: iicitacao.retirolandia@outlook.com - CNPJ: 13.844.220/oj3
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11.1 - Na licitação para registro de preços não é nec
orçamentária, que somente será exigida para a formaliza?
Empenho, Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço
de acordo com o Artigo § 2° do DECRETO N° 7.892, de 23

ássãrio indicar a dotação
ão do Contrato, Nota de

ou instrumento equivalente
de janeiro de 2013.

12.1 - Poderá utilizar-se desta Ãta de^egistro de Preços qua
administração pública que não tenha participado do certame,
ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente co
respeitadas, no que couber, as condições e as regras és
7.892/2013 e na Lei n° 8.666/1993.

12.2 - Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições
Registro de Preços, optar pela aceitação ou não do fornecime
administração pública que não tenha participado do c
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas

Iquer órgão ou entidade da

rtiediante prévia consulta ao
njiprovada a vantagem e
âbelecidas no Decreto n°

estabelecidas nesta Ata de

nto a órgão ou entidade da

^rtame, desde que esse

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Retirolândia - Bahia, com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem
na execução do presente Instrumento.

13.2 - E, para firmeza e como prova de assim haver, entre
lavrou-se a presente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de
direito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas
testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a
cumpri-lo.

Retiroiândia-Bahia, de

si, ajustado e contratado.

de

CONTRATANTE: FORNECEDOR:

MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA, XXXXXXXXXXXX
ESTADO DA BAHIA.

Alivanaldo Martins dos Santos

Prefeito

XXXXXXXXXXXXXXX. fXXX

Representante legal

xxx

Testemunhas:

Nome:

CPF/RG:

Nome:_

CPF/RG:

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N® 177, Cidade; Retirolândia - Bahia, Tel. (75) 320

E-mail: licitacao.retiroiandia@outlool<.com - CNPJ: 13.844.220/0 )1
2-1176-CEP. 48.750.000
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Este documento é parte integrante da Ata de Registro de
MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA e a empresa
seguir registrados POR ITEM, em face da realização do
027/2018 e Processo Administrativo N° 522/2018.

Valor Total Estimado: , ( )

Preços, celebrada entre o

, cujos preços estão a
Pregão Presencial N° 08-

Retirolândia-Bahia, de de

CONTRATANTE:

município de

ESTADO DA BAHIA.

FORNECEDOR:

RETIROLÂNDIA, XXXXXXXXXXXXXXX

Alivanaldo Martins dos Santos

Prefeito

xxxxxxxxxxxxxxxkxxx

Representante legal

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF/RG: CPF/RG:

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N° 177, Cidade: Retirolândia - Bahia, Tel. (75) 3202

E-mail: licitacao.retirolandia@outiook.com - CNPJ: 13.844.220/00
-1176-CEP. 48.750.000
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RETIROLÂNDIA, CNPJ

ANEXO IX

MINUTA DE CONTRATO

fRREFEITUím^^M DE RETIRQLÂI|Í»S^iÍSTAD©

N»_3Èmt:W'

Contrato que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE
13.844.369/0001-43 com sede na Rua Argemiro Evaristo d^ Costa, N° 177 - Centro -
RetiroIândia-BA - CEP: 48.750.000, representado neste ato pelo Sr® Prefeito Municipal
Alivanaldo Martins dos Santos, maior, brasileiro, casado, portador do CPF n

domiciliado a Rua Antônio

48.750-000, doravante

, estabelecida na Rua

_, inscrita no CNPJ

, portador

687.260.235-04 e RG n° 04.575.534-56 SSP/BA, residente e

Militão Rodrigues, N® 279, Centro, Retiroiândia-Ba, CE

denominada CONTRATANTE e, do outro lado a empresa _
,  , Bairro: . Cidade: - v CEF'

sob n° ., através do seu representante legal, Sr.(a)
da Carteira de Identidade n® expedida pela è CPF n
denominada CONTRATADA, observado o PREGÃO PRES
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 522/2018, mediante

seguintes

ENCIAL N® 08-027/2018 e

as cláusulas e condições

1.1 - Eventual contratação de empresa especializada p^r
mecânicos e correlatos para manutenção e recuperação

equipamentos em diversas Secretarias deste município.

PARÁGRAFO ÚNICO - São partes integrantes deste Contra
estivessem o Edital do Pregão Presencial n® 08-027/2018 e s
Preços da Contratada e demais peças que constituem o

522/2018.

liliÚiÚLiiSE^ - PRAZO DE EXEGÍpíp|ÍpÍ^jíg

a  prestação de serviços

de veículos, máquinas e

o como se nele transcritos

sus Anexos, a Proposta de

recesso Administrativo n®

2.1- O Contrato terá vigência até de

partir de sua assinatura, podendo ter a sua duração prorrogai

períodos, mediante termos aditivos, até o limite de 60 meses,

necessidade e com vantagens para a Administração na

conforme art. 57, inciso II, da Lei n® 8.666/93, podendo ser altérado, exceto no tocante ao
seu objeto.

da por iguais e sucessivos

após a verificação da real

continuidade do contrato.

- DQ'-I^ÇO I
3.1 - o preço estimado a ser pago a Contratada é de: R$
a seguinte forma de pagamento: Mensalmente, através de ti*ansferência eletrônica em

Cheque/Conta do Credor.

3.2 - Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados

dias contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fa

pendência a ser regularizada pelo Contratado e esteja devidarin

no prazo de até 30 (tijoía)

ura, desde que nã^
ente atestada a exec

de contada a

(. .), observada

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N° 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tel. (75) 32
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contratual, devendo ainda a Nota Fiscal descriminar os
referentes a insumos e a mão de obra.
3.3 - A conta do Credor deverá ser preferencialmente mantida em instituição financeira
idêntica ao do CONTRATANTE.

3.4 - Em caso de impossibilidade do cumprimento do
responsável pelas custas das tarifas bancárias em decorréncÍ£i do pagamento.
3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou
indiretos.

percentuais das despesas

item 3.3, o credor ficará

4.1 - As despesas decorrentes da execução deste contr?
DOTAÇÃO:

t

03.00.000 -

0.00-

o correrão por conta da

0.0.0.0.00.00 -

00-

íWiKii»-DAS
5.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estpjladas por força deste
instrumento:

5.2 - Proceder o pagamento devido, no prazo e condições Estabelecidos, respeitadas,
inclusive, as normas pertinentes a reajustamentos e atualizações monetárias, estas nas
hipóteses de eventuais atrasos no adimplemento das obrigações;
5.3 - Certificar, tempestivamente, se os objetos a serem entreg je obedecem as condições
contratuais estipuladas;

5.4 - Oferecer a Contratada todas as informações e condiçõesl indispensáveis ao pleno e
desembaraçado cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta

QlÁüSiJbf SÈXtÃ:- DAS OBRIGAÇÕES

o do objeto deste contrato.

6.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste
instrumento.

6.2 - É de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimeni
não podendo ela eximir-se, ainda que parcialmente.
6.3 - Receber as ordens de fornecimento expedida pelo Setoj* Competente e fornecer o
objeto no prazo estipulado neste contrato.
6.4 - Responder pelos danos causados, diretamente a C<^ntratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

Í**ÍÍeilB:-'RAS:S^ÕE^m
7.1 - Serão observadas as disposições do Capítulo IV da Lei
de inadimplemento contratual e normas gerais da referida Lei.

ÇLÃüSUyA OITAVA - DA RESCISÃO

Federal 8.666/93, no caso
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8.1 - O descumprimento das condições ora ajustadas, que
parcial deste instrumento, ensejar-lhe-á, conforme o cas
amigável ou judicial, observadas as situações típicas, as
conseqüências e os direitos assegurados a Administraçá
aplicável.

impliquem inexecução total ou
o, rescisão administrativa,

condutas, as cautelas, as

o, conforme a legislação

iÍilp|ÍÍSÍIÍis#Aiiisè«IZAÇÃ©:ílÍf^
9.1 - Todos os serviços objeto desta licitação serão fiscalizacios pela Prefeitura, através

esta a assegurar a esses

executados e tudo facilitar

serviços serão sempre por
ço, houver entendimentos

de 02 (dois) dias após os

de prepostos credenciados junto a empresa, obrigando-se
prepostos livre acesso aos locais de onde os serviços serão
para que a fiscalização possa exercer integralmente a sua furjção e com ela entender-se
diretamente sobre os assuntos ligados aos serviços contratado
9.2 - As comunicações entre a fiscalização e a prestadora dos
escrito. Quando por necessidade ou conveniência do serv
verbais, estes serão confirmados por escrito dentro do prazo
mesmos.

9.3 - A fiscalização poderá aplicar sanções e multas à prelstadora dos serviços, nos
termos deste edital, bem como examinar, a qualquer tempo, a documentação da
contratada

9.4 - Se a qualquer tempo, a fiscalização da prefeitura observar que os métodos de
trabalho da empresa são ineficientes ou inadequados à (íxecução dos serviços, à
segurança dos trabalhos, ou do público e/ou o ritmo requerido para a realização dos
trabalhos, poderá exigir que a empresa aumente sua segurança, eficiência e qualidade de
modo a assegurar o cumprimento dos serviços. Ainda que ocorra caso fortuito ou de força
maior ou qualquer outro motivo alheio ao controle da Prefeitura, a Fiscalização poderá
exigir que a contratada intensificasse a execução dos trabalhos, inclusive em horário
extraordinário, a fim de garantir a entrega dos objetos no pràzo preestabelecido.
9.5 - A fiscalização da Prefeitura não diminui nem exclui a respDnsabilidade da contratada
pela qualidade e correta execução dos serviços.
9.6 - As observações, ordens e instruções da fiscalizaçãc serão, obrigatoriamente,
registradas no "diário dos serviços", no qual a contratada fará, também, o registro de
todas as ocorrências verificadas durante a execução dos trabalhos.
9.7 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato,
na forma do Capítulo III da Lei Federal 8.666/93, competindc' ao servidor ou comissão
designados, primordialmente:
a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias á correção das falhas ou defeitos observados;
b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações dei prazos e cronogramas de
execução, quando for o caso;

c) dar imediata ciência a seus superiores e ao orgão
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição (Je sanções ou a rescisão
contratual;

central de controle,

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N"» 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tel. (75) 320&
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a regularidade da execução

da execução já realizada,

d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para
do contrato:
e) promover, com a presença da contratada, a verificação
emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos;
f) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitar do ao setor competente da
Administração, se necessário, parecer de especialistas;
g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios;
h) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cu
trabalhistas e previdenciárias;
i) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a
fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da contratada, c

mprimento das obrigações

açao

uaisquer ônus decorrentes
das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outfa que tal fato imponha;
j) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação d
com a execução do contrato.
9.8 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do
contratada de total responsabilidade na execução do contrato.

e documentos relaciona

contratante, não eximi

dos

rá à

10.1 - Os preços poderão ser reajustados pelas Partes de corr|iium acordo, respeitando-se
a legislação ordinária conforme variação de mercado.
10.2 - A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante
Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizadp do Contrato, de acordo com os
parágrafos primeiro e segundo constantes do Art. 65 da Lei n° 8.666/93. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estab€ílecidos em Lei, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

11.1 - Os tributos que sejam devidos em decorrência direta o(j indireta da execução dos
serviços, serão da exclusiva responsabilidade da Contratada.
11.2 - Aos casos omissos será aplicada a Lei Federal n° 1Í)
subsidiariamente à Lei N.° 8.666/93 e atualizada pela Lei n° 8.
n® 123/2006, com suas alterações no que couber.

.520/2002, de 17.07.2002
383/94 e Lei complementar

ÈTiCi

eLAUSULA DECIJWA SEGUNDA - DA SUEMÍfiM^K
12.1 - A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o
objeto deste Contrato.

GLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS GASGgGMISSiUiS

' ^ Vi-, "t ■
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13.1 - A execução deste Contrato, bem como os casos nele
pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direit
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e
Privado, na forma do Art. 54 combinado com o inciso XII, do A

14.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Retirolândia

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quais
na execução do presente Instrumento.

14.2 - E, para firmeza e como prova de assim haver, entre
lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e
direito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achEi
testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assina
cumpri-lo.

-

Retiroiândia-Bahia, de

omissos, serão regulados
>  Público, aplicando-lhes,
das disposições do Direito
L 55, da Lei n° 8.666/93.

 Bahia, com renúncia de

iquer dúvidas que surgirem

si, ajustado e contratado,

Iprma, para todos os fins de
do conforme, perante duas

do, as quais se obrigam a

de

CONTRATANTE: CONTRATADA:

município de

ESTADO DA BAHIA.

RETIROLÂNDIA, XXXXXXXXXXXXXXX

Alivanaldo Martins dos Santos

Prefeito

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Representante legal

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF/RG: CPF/RG:

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N° 177, Cidade: Retirolândia - Bahia, Te). (75) 32C
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ANEXO I AO CONTRATO

OBJETO: Eventual contratação de empresa especializada
mecânicos e correlatos para manutenção e recuperação
equipamentos em diversas Secretarias deste município.

)ara prestação de serviços

de veículos, máquinas e

Ò3~Ó0.00Ò
0.00-

0.0.0.0.00.00-
00-

Valor Total: R$ ->00 (.

Retiroiândia-Bahia, de

CONTRATANTE:

município de

ESTADO DA BAHIA.

CONTRATADA:

RETIROLÂNDIA, XXXXXXXXXXX:üOO(

Alivanaldo Martins dos Santos

Prefeito

xxxxxxxxxxxxxxxifxxx
Representante legal

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF/RG: CPF/RG:

de

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N® 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tel. (75) 320, >

E-mail: iicitacao.retirolandia@outlook.com - CNPJ: 13.844.220/00
i-1176-CEP. 48.750.000
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PREGÃO PRESENCIAL
N® 08-027/2018

PROCEÍ)SC ADMINISTRATIVO
N*" 522/2018

NOME/RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: TELEFONE:

E-MAIL:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

ESTADO: CEP:

PESSOA PARA CONTATO:

Recebemos, por intermédio da Comissão Permanente de L

Retiroiândia, nesta data, cópia do instrumento convoca

identificada.

Local: , de

icitações do Município de

tório da licitação acima

de 2018.

Assinatura

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Muni

empresa licitante, solicito de Vossa Senhoria preencher o rec
remeter à Comissão Permanente de Licitações desta, pessoair

3202-1176 ou através do e-mail: licitacao.retirolandia@outlook.
A não remessa do recibo exime a Comissão Pern

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumen
de quaisquer informações adicionais não cabendo posteriormei

z\pa\ de Retiroiândia e a

:ibo de entrega do edital e
nente, por meio do fax (75)

com.

rianente de Licitações da

io convocatório, bem como

'ite qualquer reclama^oFX
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